
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

LUZERNA - GABINETE

PORTARIA Nº 126 / 2026 - GAB/LUZ (11.01.11.01.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Luzerna-SC, 13 de maio de 2026.

O  Diretor-Geral  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  Catarinense  ?  Campus

Luzerna, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 167/2024 - PORT/REIT, de 

26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União, seção 2, pág. 17, em 29/01/2024,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores, discentes e membros da comunidade externa abaixo relacionados 

para  comporem  o  Núcleo  de  Estudos  Afro-Brasileiros  e  Indígenas  (NEABI)  do  Instituto  Federal  

Catarinense ? Campus Luzerna, conforme segue:

Servidores: RAFAEL ADOLFO, Matrícula SIAPE ****516 (Coordenador); PATRICIA BONGIOVANI, 

Matrícula SIAPE ****983 (Vice-coordenador); AMANDA CAROLINE MARTIN, Matrícula SIAPE ****951 

(Secretária); EVERTON DE SOUZA, Matrícula SIAPE ****205; JOHN JACKSON FERNANDES DE 

SOUZA,  Matrícula  SIAPE  ****922;  KARINE  SCHUCK,  Matrícula  SIAPE  ****288;  MARCIANA  

ALEXANDRE,  Matrícula  SIAPE  ****462;  MARIO  WOLFART  JUNIOR,  Matrícula  SIAPE  ****612;  

OCINÉIA MÁRCIA ANDRADE SANTIAGO, Matrícula SIAPE ****388.

Discentes: AMANDA BERTUSSO, Matrícula 202530****; BERNARDO BRUM DE MATOS, Matrícula 

202630****; GUILHERME BARCAROLO DOS SANTOS, Matrícula 202630****; HELLOUISE PINHO 

DE OLIVEIRA, Matrícula 202531****; JOSÉ CHISSANDA SUMBULA, Matrícula 202601****; KIARA 

ALEXANDRA OLIVEIRA CRONE,  Matrícula  202531****;  LARA ISA NORA,  Matrícula  202632****;

LUIZ  DAVID  GILIOLI,  Matrícula  202632****;  MARIANA  SCARIOT  DE  CAMPOS,  Matrícula  

202530****;  MAYRA DE CÁSSIA DA LUZ DA SILVA,  Matrícula  202530****;  SINTHIA DA SILVA 

MIRANDA,  Matrícula  202534****;  SOFIA  DIAS  DA  CRUZ,  Matrícula  202531****;  SOFIA  PAIVA,  

Matrícula  202530****;  SOPHIA  RIBEIRO  DAROLD,  Matrícula  202631****;  VITÓRIA  TATIELY  

DEPELEGRINI  NOGUEIRA,  Matrícula  202631****;  YASMIN  WOLFART  DAMBROS,  Matrícula  

202530****;

Art. 2º - REVOGAR PORTARIA Nº 121/2026 - GAB/LUZ;

Art. 3º - Atribui-se a esta Portaria a carga horária de 8 (oito) horas semanais para o presidente, 6 (seis) 

horas semanais  para o vice-presidente e  secretário  e  4  (quatro)  horas semanais  para os demais  

membros, conforme disposto na Resolução Nº 06/2024 ? CONSUPER. 

Art.  4º  -  ESTABELECER vigência de 2 (dois)  anos para esta Portaria,  nos termos da Resolução 

06/2024 - CONSUPER.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 5 de maio 2026.

(Assinado digitalmente em 14/05/2026 15:07 )

MARIO WOLFART JUNIOR
DIRETOR GERAL - TITULAR

DC/LUZ (11.01.11.01)
Matrícula: ###086#2
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